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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.635, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 

de abril de 2015, que aprova o prazo de 

execução dos recursos financeiros de 

incentivo à criação e à efetivação de 

ouvidorias com função regional no Sistema 

Único de Saúde no Estado de Minas Gerais 

(SUS/MG), e dá outras providências.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências”, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras providências;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
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planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo 

estadual de saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;  

- a Portaria GM/MS nº 3.027, de 26 de novembro de 2007, que aprova a Política Nacional de 

Gestão Estratégica e Participativa no SUS - PARTICIPASUS;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.219, de 21 de agosto de 2012, que institui as Regiões de Saúde 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.617, de 16 de outubro de 2013, que aprova o repasse de 

recursos financeiros para a criação e efetivação de ouvidorias de saúde com função regional no 

Sistema Único de Saúde no âmbito Estado de Minas Gerais (SUS/MG);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 de abril de 2015, que aprova o prazo de execução 

dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com função regional 

no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.386, de 17 de agosto de 2016, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 de abril de 2015, que aprova o prazo 

de execução dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com 

função regional no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.454, de 15 de fevereiro de 2017, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 de abril de 2015, que aprova o prazo 

de execução dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com 

função regional no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras 

providências; 

- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 146, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre a Rede 

Estadual de Ouvidoria de Saúde no Estado de Minas Gerais;  

- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 159, de 16 de outubro de 2013, que dispõe sobre o repasse 

de recursos financeiros para a criação e efetivação de ouvidorias de saúde com função regional no 

Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado de Minas Gerais (SUS/MG);  
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- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 160, de 19 de novembro de 2013, que altera a Resolução 

Conjunta SES/OGE nº 0159, de 16 de outubro de 2013, que dispõe sobre o repasse de recursos 

financeiros para a criação e efetivação de ouvidorias de saúde com função regional no Sistema 

Único de Saúde no âmbito do Estado de Minas Gerais (SUS/MG);  

- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 178, de 14 de abril de 2015, que determina prazo de 

execução dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com função 

regional no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras 

providências;  

- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 204, de 17 de agosto de 2016, que altera art. 2º da Resolução 

Conjunta SES/OGE nº 178, de 14 de abril de 2015, que determina prazo de execução dos recursos 

financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com função regional no Sistema 

Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras providências;  

- a Resolução Conjunta SES/OGE nº 213, de 15 de fevereiro de 2017, que altera art. 2º da 

Resolução Conjunta SES/OGE nº 178, de 14 de abril de 2015, que determina prazo de execução 

dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de ouvidorias com função regional 

no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras providências; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- o Protocolo de Intenções nº 02, de 18 de setembro de 2013, celebrado entre o Estado de Minas 

Gerais, com interveniência da Ouvidoria-Geral do Estado, a Assembléia Legislativa do Estado, o 

Tribunal de Justiça do Estado, o Ministério Público do Estado e o Tribunal de Contas do Estado, 

para criar a Rede Mineira de Ouvidorias Públicas – Rede Ouvir - MG; 

- o Ofício nº 047/2017/Ouvidoria de Saúde /OGE que concorda com a prorrogação da vigência da 

Resolução Conjunta SES/OGE nº 178 de 14 de abril de 2015; e  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocorrida em 06 de dezembro de 

2017.  
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DELIBERA:  

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 

de abril de 2015, que aprova o prazo de execução dos recursos financeiros de incentivo à criação e 

à efetivação de ouvidorias com função regional no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas 

Gerais (SUS/MG), e dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

   Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017. 

 

 

 

       LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.635, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2017 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/OGE Nº 226, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Altera art. 2º da Resolução Conjunta 

SES/OGE nº 178, de 14 de abril de 

2015, que determina prazo de execução 

dos recursos financeiros de incentivo à 

criação e à efetivação de ouvidorias 

com função regional no Sistema Único 

de Saúde no Estado de Minas Gerais 

(SUS/MG), e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS e o OUVIDOR GERAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 93, §1º, inciso III, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, e a Lei Estadual nº 15.298, de 6 de agosto de 2004, e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-

B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências”, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde 

(SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras 

providências;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 

§ 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 

(SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.635, de 06 de dezembro de 2017, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.101, de 14 de abril de 2015, que 

aprova o prazo de execução dos recursos financeiros de incentivo à criação e à efetivação de 

ouvidorias com função regional no Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais 

(SUS/MG), e dá outras providências. 

 

RESOLVEM:  

 

Art. 1º - Alterar o art. 2º da Resolução Conjunta SES/OGE nº 178, de 14 de abril 

de 2015, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º desta Resolução deverão ser executados 

até 31 de dezembro de 2018.” (nr).  

 

Art. 2º - O prazo previsto no caput deste artigo deverá ser inserido nos Termos de 

Compromisso, assinados pelos Municípios, através de Termo Aditivo no sistema GEICOM.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

WADSON RIBEIRO 

OUVIDOR-GERAL DO ESTADO  


